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ATA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 199/2021 

 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de outubro de 2021, às 09h, no Setor de Licitações 

da Prefeitura Municipal de GUAPORÉ, a PREGOEIRA e a EQUIPE DE APOIO do Município, 

designados pela Portaria nº 18/2021, de 04.01.2021, reuniram-se com o objetivo de abrir e 

processar a licitação realizada na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 199/2021, de 

que trata o Edital nº 1152/2021, destinado à AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO 

MUNICÍPIO 

Participam da Sessão os seguintes licitantes: 

LICITANTE 01: LAZZARETTI & VINI INDUSTRIA DE MÓVEIS LTDA., 

CNPJ nº 02.578.704/0001-71, representada pelo sr. Deomir Fioravante Lazzaretti, CPF nº 

507.375.700-91, conforme credenciamento.  

LICITANTE 02: LFL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA., CNPJ nº 

23.691.186/0001-78, representado pelo sr. Luciano Garcia Sandi, CPF nº 657.797.890-53, 

conforme credenciamento.  

LICITANTE 03: FAEMA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME., CNPJ nº 

14.346.362/0001-43, representado pelo sr. Ricardo Lutz, CPF nº 367.241.140-04, conforme 

credenciamento.  

LICITANTE 04: TAIUR SCHUMACHER ME., CNPJ nº 15.759.650/0001-92, 

representado pelo sr. Delton João Schumacher, CPF nº 551.595.080-15, conforme 

credenciamento.  

LICITANTE 05: RIO GRANDE INDUSTRIA DE MÓVEIS EIRELI., CNPJ nº 

336.591.266/0001-01, representado pelo sr. Jeferson Alessandro Ribeiro Diefenbach, CPF nº 

924.913.590-49, conforme credenciamento.  

LICITANTE 06: STEPHANIE LACERDA ALENCAR FARIAS., CNPJ nº 

30.300.943/0001-09, representado pelo sr. Guilherme Robson Muller, CPF nº 009.407.920-01, 

conforme credenciamento.  

Juntamente com os envelopes da proposta e da documentação foi entregue a Declaração 

de Habilitação. Todas as empresas apresentaram declaração de enquadramento de ME/EPP. A 

PREGOEIRA inicia a sessão de lances onde os valores estão registrados na tabela abaixo: 

LOTE DESCRIÇÃO 

LICITANTE 

01 

LICITANTE 

02 

LICITANTE 

03 

LICITANTE 

04 

LICITANTE 

05 

LICITANTE 

06 

01 Lote 01 – conforme       
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descritivo presente 

no edital 

 

Valor de 

Referência: R$ 

106.415,99 

LAZZARETTI 

& VINI LFL 

 

 

FAEMA 

 

 

TAIUR 

 

RIO 

GRANDE 

 

 

STEPHANIE 

 PROPOSTA 105.522,66 79.950,00 84.250,00 106.415,99 90.415,99 93.646,07 

  

Fora da 

Rodada 79.850,00 

Pede 

Desclassificação 

Fora da 

Rodada 

Sem Lance 79.900,00 

   79.750,00    79.800,00 

   79.690,00    79.700,00 

   79.640,00    79.650,00 

   79.590,00    79.600,00 

   79.490,00    79.500,00 

   77.990,00    78.000,00 

   77.490,00    77.500,00 

   76.990,00    77.000,00 

   76.640,00    76.650,00 

   76.390,00    76.400,00 

   76.390,00    Sem Lance 

 VENCEDOR  76.390,00     

        

 

Os representantes das empresas LAZZARETTI & VINI INDUSTRIA DE MÓVEIS 

LTDA, FAEMA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA – ME e TAIUR SCHUMACHER ME, 

retiraram-se da sala após a faze de lances, abrindo mão do prazo recursal. 

 

O PREGOEIRO encerrou a sessão pública e passou à verificação dos documentos 

exigidos para a habilitação dos licitantes vencedores. Após a abertura e conferência dos 

envelopes e do seu conteúdo pelo Pregoeiro, constatou-se que os documentos apresentados 

estão de acordo com o exigido no Edital, motivo pelo qual é declarada vencedora a empresa 

abaixo: 

LICITANTE: LFL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, no lote 

01. 

Abre-se o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a empresa LFL INDUSTRIA E 

COMERCIO DE MOVEIS LTDA  reapresentar sua proposta rateada, conforme valor 

apresentado na sessão pública.  

A empresa LFL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA tem o prazo 

de 48 (quarenta e oito horas) para apresentação de amostra, conforme edital, na Secretaria 

Municipal da Educação, Av. Silvio Sanson, Nº. 1135 – Bairro Centro. 

Remete-se o processo a Secretaria Municipal da Educação para análise das 

amostras para posterior adjudicação e homologação. 

Questionados, os licitantes presentes abrem mão do prazo recursal. 
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Assinam a presente ata o PREGOEIRO, a EQUIPE DE APOIO e licitantes 

presentes.  

Intimem-se os interessados. 

 

 

 

ARTUR AFONSO CENI 

Pregoeiro 

 

 

 

MANUELA PASINI 

Equipe de Apoio 

 

 

 

LAZZARETTI & VINI INDUSTRIA DE 

MÓVEIS LTDA 
Representante da Empresa 

LFL INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MOVEIS LTDA 
Representante da Empresa 

 

 

 

FAEMA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 

- ME 
Representante da Empresa 

TAIUR SCHUMACHER ME 
Representante da Empresa 

 

 

 

 

RIO GRANDE INDUSTRIA DE MÓVEIS 

EIRELI 
Representante da Empresa 

STEPHANIE LACERDA ALENCAR 

FARIAS 
Representante da Empresa 

 


